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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 848, DE 2019 

Toledo, 23 de setembro de 2019. 

Considerando o disposto no Parecer Jurídico n° 252.2019, determino o 
arquivamento do Projeto de Resolução n° 17/2019, com fundamento no inciso III do 
artigo 127 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se esta decisão à Mesa, autora da matéria para, em querendo, 
recorra ao plenário desta decisão, na forma do § 1° do artigo 127 do Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 
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